
GOVERNO MUNICIPAL

Alcantaras
CONTRATO Nº 202502180001

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 0702.001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0702.001/2024

Rubrica

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI C(A)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENENTO E ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO
FRANCISCO.

O(A) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENENTO, com sede no(a) --,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.598.626/0001-90, neste ato representado(a) pelo(a)
Sr(a) EDMILSON BEZERRA ARRUDA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO, inscrito(a) no CNPJ/MF N

01.122.325/0001-00, sediado(a) no(a) --, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo(a) Sr.(a) --, inscrito no CPF nº --, tendo em vista o que consta

no Processo nº 0702.001/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de
1 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa Eletrônica de Licitação nº 0702.001/2024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
DIVULGAÇÃO DE MATERIAS DE INTERESSE DO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO DE ALCANTARAS DURANTE A PROGRAMAÇÃO LOCAL

DA RADIO BELA VISTA., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Aviso de Cntratação Direta.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND OTD V. UNIT V. TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVICOS NA DIVULGACÃO

DE MATERIAS DE INTERESSE DO SECRETARIA
RADIO

DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO
BELA

MUNICIPIO DE ALCANTARAS DURANTE A
Mês 12.0 1.650,00 19.800,00

PROGRAMAÇÃO LOCAL DA RADIO BELA
VISTA

VISTA.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA DIVULGAÇÃO DE MATERIAS DE INTERESSE DO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO DE ALCANTARAS DURANTE A PROGRAMAÇÃO LOCAL DA RADIO BELA VISTA.

Valor total: 19.800,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
de Referência, com início na data de 18 de fevereiro de 2025 e encerramento em
18 de fevereiro de 2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de
2021.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 19.800,00 (dezenove mil,
oitocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas е

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxaа
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENENTO, na classificação abaixo:

0601.04.122.0005.2.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
ADMINISTTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, R$ 19.800,00 no elemento de despesa
33903900: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de
Terceiros - pessoa Jurídica;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nº 0702.001/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadase
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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